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DECRETO N.° 027, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Institui o Protocolo Municipal de dispensação de 
medicamentos, fórmulas infantis, suplementos 
nutricionais e dietas enterais, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde – SUS, no Município de Espinosa - 
MG, e dá outras providências. 

 

 O Prefeito Municipal da Cidade de Espinosa, Estado de Minas Gerais, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 32, inciso I, alínea “m”, e o art. 108, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal, e; 

 

 CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, nos termos dos 
arts. 196 a 200 da Constituição Federal; 

 

 CONSIDERANDO o disposto na Lei n.° 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica 
da Saúde), especialmente quanto à organização do Sistema Único de Saúde – SUS, à 
integralidade da assistência, à assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica, e às 
ações de alimentação e nutrição; 

 

 CONSIDERANDO o disposto na Lei n.° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, no que se 
refere à participação da comunidade e ao controle social na formulação e execução das 
políticas públicas de saúde; 

 

 CONSIDERANDO as alterações introduzidas na Lei n.° 8.080/90, notadamente a 
inclusão do atendimento humanizado como princípio do SUS, nos termos da Lei n.° 15.126, de 
2025; 

 

 CONSIDERANDO as diretrizes do Ministério da Saúde, da Secretaria de Estado de 
Saúde de Minas Gerais, do Decreto n.° 7.508, de 28 de junho de 2011, e as orientações dos 
órgãos de controle, quanto à organização da assistência farmacêutica, nutricional e ao 
cumprimento responsável das decisões judiciais; 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios técnicos, administrativos e 
operacionais para a dispensação de medicamentos, fórmulas infantis, suplementos 
nutricionais e dietas enterais decorrentes de ordens judiciais, de modo a assegurar a 
legalidade, a eficiência, a transparência, a equidade e a sustentabilidade da gestão pública da 
saúde; 
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 CONSIDERANDO a importância de uniformizar procedimentos, garantir 
rastreabilidade, promover segurança sanitária e fortalecer o planejamento da Assistência 
Farmacêutica e Nutricional no âmbito municipal; 

 

 DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica instituído o Protocolo Municipal de Dispensação de Medicamentos, 
Fórmulas Infantis, Suplementos Nutricionais e Dietas Enterais, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde – SUS, no Município de Espinosa - MG, na forma do Anexo Único deste Decreto, 
elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 Art. 2º - O Protocolo de que trata este Decreto tem por finalidade padronizar, 
regulamentar e orientar os procedimentos de análise, controle, fornecimento, 
acompanhamento e monitoramento da dispensação dos produtos nele previstos, inclusive 
nos casos decorrentes de ordens judiciais, observados os princípios do SUS, em especial a 
universalidade, integralidade, equidade, humanização e eficiência administrativa. 

 

 Art. 3º - O Protocolo instituído por este Decreto constitui instrumento normativo 
complementar às políticas públicas municipais de saúde, devendo ser obrigatoriamente 
observado por todos os profissionais, setores e unidades vinculadas à Secretaria Municipal de 
Saúde que atuem direta ou indiretamente na execução da assistência farmacêutica e 
nutricional. 

 

 Art. 4º - Compete à Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Coordenação de 
Assistência Farmacêutica, da Equipe de Nutrição, da Farmácia Municipal, da Assessoria 
Jurídica e demais setores correlatos, assegurar o cumprimento das disposições estabelecidas 
no Protocolo, adotando as medidas necessárias à sua efetiva implementação, fiscalização e 
avaliação. 

 

 Art. 5º - O Protocolo Municipal de Dispensação poderá ser revisto e atualizado 
periodicamente, mediante proposta da Secretaria Municipal de Saúde, sempre que houver 
alterações na legislação vigente, nas diretrizes técnicas ou nos fluxos operacionais, devendo 
as atualizações ser formalizadas por Portaria e comunicadas ao Conselho Municipal de Saúde, 
para fins de conhecimento e controle social. 

 

 Art. 6º - Os casos omissos ou situações excepcionais não previstas neste Decreto ou 
em seu Anexo serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Saúde, observadas as normas do 
SUS, a legislação vigente e as decisões judiciais aplicáveis. 
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 Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

 

Espinosa – MG, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Nilson Faber Sepúlveda 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 
PROTOCOLO MUNICIPAL DE DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, FÓRMULAS INFANTIS, 

SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS E DIETAS ENTERAIS 
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